
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – BRASIL 
(BRAZILIAN CIVIL AVIATION AUTHORITY)

 
CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO – CAOM

(MAINTENANCE ORGANIZATION ACCEPTANCE CERTIFICATE)
 

CAOM Nº 200011-02/ANAC (MAINTENANCE ORGANIZATION ACCEPTANCE CERTIFICATE No. 200011-02
/ANAC)

 
Considerando o estabelecido no parágrafo 145.53(b)-I do RBAC 145, este Certificado, emitido em favor
de DASSAULT FALCON JET CORP., cuja instalação principal está localizada na East 10th Street, 3081 - Little
Rock - AR - Estados Unidos - CEP 72202-3366, reconhece que essa Organização de Manutenção cumpre com o que
é requerido no MIP (Maintenance Implementation procedures) e no MAG (Maintenance Agreement Guidance)
firmados entre a FAA e ANAC, e autoriza a execução de manutenção em produtos aeronáuticos
brasileiros. (According to RBAC 145 paragraph 145.53(b)-I, this Certificate, issued to DASSAULT FALCON JET
CORP., whose main business address is East 10th Street, 3081 - Little Rock - AR - United States recognizes that it
complies with the MIP (Maintenance Implementation procedures) and MAG (Maintenance Agreement Guidance)
agreed between FAA and ANAC and acknowledges that this maintenance organization is authorized to perform
maintenance on Brazilian aeronautical products.)
Em consonância com o que foi estabelecido no MAG, qualquer manutenção efetuada em produtos aeronáuticos
brasileiros deve ser realizada de acordo com os padrões e limitações estabelecidos nas Especificações Operativas
emitidas pela FAA conforme aprovação 14 CFR part 145 e em conformidade com o MIP e MAG. (In keeping with
the procedures established in the MAG, any maintenance performed on Brazilian aeronautical products shall be
performed in accordance with the ratings and limitations established in the Operations Specifications issued by FAA
for the14 CFR part 145 approval and the procedures established in the MIP and MAG.)

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Este Certificado é intransferível, e em caso de alteração do nome da organização de manutenção, alteração da
localização da instalação principal ou alteração do Gestor Responsável a FAA deverá ser comunicada, conforme
estabelecido no MAG. (This Certificate is not transferable, and change in the name of the organization, location of
the organization’s main place of business basic facilities, or change of Accountable Manager, shall be notified to
FAA, in accordance with procedures established in the MAG).
DURAÇÃO: Este Certificado é válido até 31 de Julho de 2026 a menos que seja revogado, suspenso ou devolvido,
conforme estabelecido no MAG.  (Expiration date: This Certificate shall continue in effect  until  July
31st 2026, unless it is canceled, suspended or surrendered, in accordance with the MAG.

 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Soares Pires, Coordenador de Manutenção e
Segurança Operacional, em 28/01/2026, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


o código verificador 12704864 e o código CRC 5C7D3294.



ANAC
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 6º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul,

Brasília/DF, CEP 70308-200  - www.anac.gov.br
61 3314-4275 

  
Ofício nº 310/2026/GTOM/GCAC/SPO-ANAC

Date: As informed in the digital signature

To

DASSAULT FALCON JET CORP.
East 10th Street, 3081
LITTLE ROCK - AR - UNITED STATES OF AMERICA

 
  
Subject: Completion of Transfer of  DASSAULT FALCON JET CORP. (ANAC certificate COM 200011-
02/ANAC, FAA certificate # D8QR774X) under the BASA/MIP (Approved Maintenance Organization Transfer
Completion Letter)
Reference: Process No. 00058.032820/2025-61
  
  

Dear Sir,

 

1. The National Civil Aviation Agency of Brazil (ANAC) has completed the turnover process in accordance
with the provisions of the Maintenance Implementation Procedures (MIP) under the Bilateral Aviation Safety
Agreement (BASA) between the U.S. and Brazil.
2. The Federal Aviation Administration (FAA) is in receipt of required documents as listed in the MAG.
3. Attached to this letter is a copy of the current  CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO  – CAOM  (MAINTENANCE ORGANIZATION ACCEPTANCE
CERTIFICATE) for DASSAULT FALCON JET CORP. (COM 200011-02/ANAC) which is valid until July 31st,
2026. (Extended per MAG Section A, item 5.5)
4. The FAA  part 145 Repair Station and Quality Manual (RSQM)  in conjunction with the ANAC
Supplement as outlined in the MAG and approved by the FAA meets with RBAC 145 requirements under the MIP.
The acceptance of the ANAC Safety Management System Manual (SMSM) and the ANAC Supplement previously
accepted by ANAC are therefore rescinded.



5. Submit all future correspondence and/or renewals regarding the ANAC certificate to the FAA. 
Guidance for ANAC certificate renewals is outlined in the MAG, Section B.

 

Sincerely,

 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Soares Pires, Coordenador de Manutenção e
Segurança Operacional, em 28/01/2026, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando
o código verificador 12704932 e o código CRC F2E3AD7E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00058.032820/2025-61 SEI nº 12704932
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